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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1075/2022. 
PROMOVE SERVIDOR MUNICIPAL DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e 
de acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012,
DECRETA: 

Art. 1º - Fica promovido para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o servidor 
relacionado abaixo, retroagindo seu efeito na data de vigência

Matric
ula 

Nome Cargo

40245 Diogo Jorge de Andrade Motorista
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de março de 2022. 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1076/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012.
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei

servidor aposentado ou desligado voluntariamente.

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por ret
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado:
Nome do Contratado: VALDINETE ALMEIDA DE OLIVEIRA DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003

PROMOVE SERVIDOR MUNICIPAL DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e 
rt. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012,

Fica promovido para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o servidor 
relacionado abaixo, retroagindo seu efeito na data de vigência 

Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado

Motorista A B 01/03/2018  à 01/03/2022
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei

ligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em 
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VALDINETE ALMEIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

PROMOVE SERVIDOR MUNICIPAL DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e 
rt. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 

Fica promovido para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o servidor 

 
Inicio da 
Vigência 

01/03/2018  à 01/03/2022 01/03/2022 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 

E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
orno as atividades do titular do cargo, em 
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Função: SERVENTE 
Inicio: 03/03/2022 
Término: 02/03/2023 
Servidor Titular da Função: ERIKA SERBATE MASSOLARI 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1077/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em 
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: CRISTIANE MILIOLI 
Função: SERVENTE 
Inicio: 03/03/2022 
Término: 02/03/2023 
Servidor Titular da Função: CATIA REGINA DA COSTA NASCIMENTO 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1078/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EFETIVO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido,  a servidora JULIANE ANHOLETTI VIANA,  matrícula nº 39063, do cargo de 

ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 17 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1079/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98,  

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento aos profissionais de ensino relacionados abaixo, nas respectivas classes,  
 
níveis e padrões, retroagindo seus efeitos na data de vigência especificadas. 
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Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1080/2022. 
PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO A PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
422/2010, art. 51, inciso V c/c artigo 52. 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – PRORROGAR conforme requerido no processo nº 000660/2022, AFASTAMENTO  para conclusão do Curso de 
Mestrado, de 02/03/2022 a 30/09/2022 ao Sr. FABIANO AYUB ROCHA, nomeado pelo Decreto Individual nº 2776/2015, para o cargo de 
Professor MaMPB. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de março do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 18 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1081/2022. 
CONCEDE RETORNO AS ATIVIDADES FUNCIONAIS À SERVIDORA,  INTERROMPIDAS PARA GOZO DE LICENÇA PARA 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e especialmente nos termos do 
art. 99, § 1º da Lei Municipal nº 017/1990 de 18 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER em 03/03/2022, conforme requerido através do Processo Administrativo Nº 001577/2022, RETORNO às 

atividades de ODONTÓLOGO, à servidora Srª ALINE TOGNERI MARTINS DIAS, matrícula nº 17345, interrompidas desde 19/03/2018, 
período em que foi concedido a referida Licença, através do Decreto individual nº 0244/2018.  

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de março do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1082/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 21/03/2023 da Psicóloga abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
MICHELLI PEIXOTO CHUINA 

 
Nº. 0862/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 22 de março de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

38644 Adelson de Paula Leal 885/2022-11 MaMPB-V-3 MaMPB-V-4 16/02/2022 
38334 Larissa Michelle Oliveira Agnoleti 1026/2022-11 MaMPA-V-3 MaMPA-V-4 24/02/2022 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1083/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência MARÇO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 30/01/2022 a 29/04/2022 
Cosme Guedes Claudio Junior 02/01/2022 a 15/07/2022 
Jose Roberto Gonçalves 01/01/2022 a 29/06/2022 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 10/02/2022 a 08/08/2022 
Maria Inez Contaefer Moreli 30/01/2022 a 28/07/2022 
Neiri Oliveira Longue Diirr 30/01/2022 a 28/07/2022 
Robson Claumir Ferreira 14/02/2022 a 12/08/2022 
Rosangela Nunes Thompson 19/02/2022 a 17/08/2022 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 31 de Março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
               Prefeito Municipal 

 
   
DECRETO INDIVIDUAL N° 1084/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora ADRIANA COSTA DA SILVA MOSCHEN,  matrícula nº 40896, do cargo de 

SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 31 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 
  DECRETO INDIVIDUAL N° 1085/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, o servidor GUSTAVO FERREIRA,  matrícula nº 40735, do cargo de ENFERMEIRO, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1086/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 
e Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 
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E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada 
em 14/08/2007, até sua decisão final. 

DECRETA: 
Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/05/2022 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 

Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do 
Governo Federal, ou retorno do exercício do Titular que encontra-se de benefício previdenciário do INSS: 

NOME Decreto Individual Nº 

AMANDA DA SILVA COSTA 2474/2013 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1087/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 14/04/2022 da Agente de Endemias abaixo relacionada, sujeito à 

rescisão antecipada: 
 Nome Decreto Individual de Nomeação 

 
JAQUELINE PINTO PAULO 

 
Nº. 1046/2022 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de abril de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1088/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em 
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ADRIANA COSTA DA SILVA MOSCHEN 
Função: SERVENTE 
Inicio: 01/04/2022 
Término: 31/03/2023 
Servidor Titular da Função: MARLY ZAMBE OZA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Abril de2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1089/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 

especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/04/2023 das Serventes abaixo relacionadas oriundos do Processo 
Seletivo nº06/2021, sujeito à rescisão antecipada. 

 Nome da Servente Decreto Individual de Nomeação 
ALDA MARIA MARCON ROSSI 0870/1021 
ALDINEIA DELFINO NARCISO 0869/2021 
ANGELA MARIA PERIM BORSOI 0872/2021 
DULCINEIA CORREA COSTA CONTAEFFER 0873/2021 
EDNEIA LIMA RODRIGUES SOUZA 0874/2021 
JOCINEA DA PENHA BANDEIRA DOS SANTOS 0876/2021 
JOELMA REGINA RESSONI 0875/2021 
REGINA MILIOLI MENDONÇA 0868/2021 
ROSA MARCONCINI CASTELARI 0871/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de Abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1090/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 

especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 05/04/2023 das Serventes abaixo relacionadas oriundos do Processo 

Seletivo nº06/2021, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome da Servente Decreto Individual de Nomeação 

ALCIMARA DE MELO ELIODORIO 0882/2021 
DEUZINETE SOUZA GIOVANELI 0883/2021 
EDINEIA CARVALHO GARCIA PAULO 0888/2021 
LUCIANA SCHEIDEGGER DE BARROS NOGUEIRA 0885/2021 
MADALENA FRANCISCO DE FREITAS 0886/2021 
MARIA DE FATIMA SANTANA KOBI 0887/2021 
MARIA DO CARMO BIANCARDI FIGUEREDO 0879/2021 
ROSANGELA RIBEIRO WANDERMUREM 0884/2021 
VALCEIA DE MENEZES DOS SANTOS 0880/2021 
VICTOR DA SILVA NEVES 0881/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de Abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1091/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 

especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 06/04/2023 das Serventes abaixo relacionadas oriundos do Processo 

Seletivo nº06/2021, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome da Servente Decreto Individual de Nomeação 

ELIENE OINHOS 0889/2021 
LAURIENE GONÇALVES DOS SANTOS 0894/2021 
LAYRA NUNES FRANCISCO 0890/2021 
MARILENA WANDERMUREM RIBEIRO 0895 /2021 
ROSEMARI RIEDEL 0893/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 07 de Abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1092/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 08/04/2023 do Psicólogo abaixo relacionado, sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
NILTON CESAR CASIMIRO 
 

 
Nº. 0896/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 08 de Abril de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1093/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 
casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em 
casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JULIANA VASSOLER FERREREIZ BELIQUE 
Função: SERVENTE 
Inicio: 11/04/2022 
Término: 10/04/2023 
Servidor Titular da Função: GRAZIELE SEIXAS SILLER 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de Abril de2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1094/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 

especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 15/04/2023 das Serventes abaixo relacionadas oriundos do Processo 

Seletivo nº06/2021, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome da Servente Decreto Individual de Nomeação 

ANA LÚCIA MONTE COLE PEREIRA DAS NEVES 0898/2021 
MARIA MARGARIDA MENEGARDO GIOVANELLI 0899/2021 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de Abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA

Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito
 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


